Discussão do Projeto de Lei nº 85/2023 – Anilton
[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente eu gostaria de entrar no mérito sobre o Projeto oitenta e cinco da criação da coordenação do CAPS, pontuando que não tem a previsão da gratificação do servidor ser efetivo, caso isso aconteça, torço pra que isso seja corrigido para que essa coordenação pode ser ocupada pelo cargo de servidor efetivo e aí não tem a previsão se esse servidor receberá ou não essa gratificação aí eu pontuei isso aí para que a gente possa corrigir.

